
TREINAMENTO EM SERVIÇO - Treinamento de Assistentes Sociais na área 

de Obstetrícia/Neonatologia 

 

 

O Programa de Treinamento em Serviço Social do CAISM/Unicamp torna pública a 

abertura de inscrições para o ingresso em 2026. O Treinamento é de caráter prático, 

oferecido aos Assistentes Sociais com o objetivo de complementar ou atualizar 

conhecimento no Sistema Único de Saúde em um hospital terciário/quaternário. 

Requisito: Graduação completa em Serviço Social com registro ativo no CRESS/SP. 

 

Total de vagas: 04 vagas, sendo 2 vagas no ambulatório de Obstetrícia e 2 vagas na 

unidade de internação - Alojamento Conjunto/Patologia Obstétrica/Neonatologia. 

Duração: Duração de 12 meses, com carga horária de 360 horas/ 08 horas semanais. 

 

 

 

O treinamento em Serviço é 100% prático 

Os Treinandos em Serviço Social recebem orientações práticas sobre a atuação do 

Assistente Social na área hospitalar. A supervisão da prática é realizada por Assistentes 

Sociais do CAISM/Unicamp. 

 

 

INSCRIÇÕES E PRAZOS 

As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo formulário: 

 

 

O treinamento conta com 04 vagas. 

Inscrições: 15/12/2025 a 17/01/2026 

Divulgação dos inscritos: 21/01/2026 

Entrevistas: 26/01/2025 a 01/02/2026 

Divulgação do resultado final: 04/02/2026 

Início das atividades: 02/03/2026 



PERÍODO DO TREINAMENTO 

As atividades terão início em março de 2026 e serão finalizadas em fevereiro de 2027. 

 

 

DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo inicia com a inscrição através desse formulário: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh- 

H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog 

Após a inscrição, a comissão de Treinamento em Serviço realizará uma triagem dos 

currículos e convocará os selecionados para uma entrevista presencial. Nessa etapa, o 

candidato deverá apresentar os comprovantes das atividades descritas no currículo e o 

esquema vacinal completo. 

Na entrevista será analisado o conhecimento do candidato e a disponibilidade para 

realizar o treinamento em serviço. 

 

 

REFERÊNCIAS: 

LEI nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18080.htm 

Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Saúde. Disponível em: 

http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes 

Sociais_na_Saude.pdf 

LEI nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18069.htm 

BRAVO, Maria Inês. Política de Saúde no Brasil. Disponível em: 

http://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/Politica_de_Saude_no_Brasil_ 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh-H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh-H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18080.htm
http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes%20Sociais_na_Saude.pdf
http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes%20Sociais_na_Saude.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18069.htm
http://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/Politica_de_Saude_no_Brasil_


 CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA – CÓPIA FRENTE E VERSO: 

(HEPATITE B – TRÊS DOSES, VARICELA (CATAPORA) OU SOROLOGIA 

REAGENTE, SARAMPO/CAXUMBA E RUBÉOLA (MMR), GRIPE – 

REFORÇO ANUAL, TRÍPLICE ACELULAR (DTPA), COVID- 19 – REFORÇO 

ANUAL. 

OBS.: Na ausência do comprovante de vacinação e caso já tenha tido a doença, 

será necessário apresentar a SOROLOGIA REAGENTE. 

COMPETÊNCIAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO TREINAMENTO EM 

SERVIÇO 

Proporcionar ao profissional Assistente Social acompanhar o atendimento social de 

gestantes/puérperas e seus familiares, com foco na atenção multidisciplinar; Identificar 

as demandas e atuar na orientação e encaminhamentos para assegurar os direitos 

previstos na legislação, tais como no SUS (Sistema Único de Saúde), SUAS (Sistema 

Único de Assistência Social) e Previdência Social; Oferecer experiência de trabalho em 

hospital terciário/quaternário. 

Observação: 

O candidato deverá cumprir todo o calendário vacinal disponível abaixo. A não 

comprovação das vacinas impedirá a efetivação da inscrição do candidato no Programa 

de Treinamento em Serviço. 

 

 

Vacinas obrigatórias: 

 

 



TREINAMENTO EM SERVIÇO - Treinamento de Assistentes Sociais na área 

de Oncologia 

 

 

O Programa de Treinamento em Serviço Social do CAISM/Unicamp torna pública a 

abertura de inscrições para o ingresso em 2026. O Treinamento é de caráter prático, 

oferecido aos Assistentes Sociais com o objetivo de complementar ou atualizar 

conhecimento no Sistema Único de Saúde em um hospital terciário/quaternário. 

Requisito: Graduação completa em Serviço Social com registro ativo no CRESS/SP. 

 

Total de vagas: 04 vagas, sendo 2 vagas no ambulatório de oncologia e 2 vagas na 

unidade de internação - oncologia clínica e cirúrgica. 

Duração: Duração de 12 meses, com carga horária de 360 horas/ 08 horas semanais. 

 

 

 

O treinamento em Serviço é 100% prático 

Os Treinandos em Serviço Social recebem orientações práticas sobre a atuação do 

Assistente Social na área hospitalar - Oncologia. A supervisão da prática é realizada 

por Assistentes Sociais do CAISM/Unicamp. 

 

 

INSCRIÇÕES E PRAZOS 

As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo formulário: 

 

 

O treinamento conta com 04 vagas. 

Inscrições: 15/12/2025 a 17/01/2026 

Divulgação dos inscritos: 21/01/2026 

Entrevistas: 26/01/2025 a 01/02/2026 

Divulgação do resultado final: 04/02/2026 

Início das atividades: 02/03/2026 



PERÍODO DO TREINAMENTO 

As atividades terão início em março de 2026 e serão finalizadas em fevereiro de 2027. 

 

 

DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo inicia com a inscrição através desse formulário: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh- 

H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog 

Após a inscrição, a comissão de Treinamento em Serviço realizará uma triagem dos 

currículos e convocará os selecionados para uma entrevista presencial. Nessa etapa, o 

candidato deverá apresentar os comprovantes das atividades descritas no currículo e o 

esquema vacinal completo. 

Na entrevista será analisado o conhecimento do candidato e a disponibilidade para 

realizar o treinamento em serviço. 

 

 

REFERÊNCIAS: 

LEI nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18080.htm 

Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Saúde. Disponível em: 

http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes 

Sociais_na_Saude.pdf 

LEI nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18069.htm 

BRAVO, Maria Inês. Política de Saúde no Brasil. Disponível em: 

http://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/Politica_de_Saude_no_Brasil_ 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh-H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh-H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18080.htm
http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes%20Sociais_na_Saude.pdf
http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes%20Sociais_na_Saude.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18069.htm
http://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/Politica_de_Saude_no_Brasil_


 CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA – CÓPIA FRENTE E VERSO: 

(HEPATITE B – TRÊS DOSES, VARICELA (CATAPORA) OU SOROLOGIA 

REAGENTE, SARAMPO/CAXUMBA E RUBÉOLA (MMR), GRIPE – 

REFORÇO ANUAL, TRÍPLICE ACELULAR (DTPA), COVID- 19 – REFORÇO 

ANUAL. 

OBS.: Na ausência do comprovante de vacinação e caso já tenha tido a doença, 

será necessário apresentar a SOROLOGIA REAGENTE. 

COMPETÊNCIAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO TREINAMENTO EM 

SERVIÇO 

Proporcionar ao profissional Assistente Social acompanhar o atendimento social de 

pacientes e familiares em tratamento, com foco na atenção multidisciplinar; Identificar 

as demandas e atuar na orientação e encaminhamentos para assegurar os direitos 

previstos na legislação, tais como no SUS (Sistema Único de Saúde), SUAS (Sistema 

Único de Assistência Social) e Previdência Social; Oferecer experiência de trabalho em 

hospital terciário/quaternário. 

Observação: 

 

O candidato deverá cumprir todo o calendário vacinal disponível abaixo. A não 

comprovação das vacinas impedirá a efetivação da inscrição do candidato no Programa 

de Treinamento em Serviço. 

 

 

Vacinas obrigatórias: 

 

 



TREINAMENTO EM SERVIÇO - Treinamento de Assistentes Sociais na área 

de Ginecologia 

 

 

O Programa de Treinamento em Serviço Social do CAISM/Unicamp torna pública a 

abertura de inscrições para o ingresso em 2026. O Treinamento é de caráter prático, 

oferecido aos Assistentes Sociais com o objetivo de complementar ou atualizar 

conhecimento no Sistema Único de Saúde em um hospital terciário/quaternário. 

Requisito: Graduação completa em Serviço Social com registro ativo no CRESS/SP. 

 

 

Total de vagas: 02 vagas para o ambulatório de Violência Sexual. 

 

 

Duração: Duração de 12 meses, com carga horária de 360 horas/ 08 horas semanais. 

 

 

O treinamento em Serviço é 100% prático 

Os Treinandos em Serviço Social recebem orientações práticas sobre a atuação do 

Assistente Social na área hospitalar - Ginecologia. A supervisão da prática é realizada 

por Assistentes Sociais do CAISM/Unicamp. 

 

 

INSCRIÇÕES E PRAZOS 

As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo formulário: 

 

 

O treinamento conta com 04 vagas. 

Inscrições: 15/12/2025 a 17/01/2026 

Divulgação dos inscritos: 21/01/2026 

Entrevistas: 26/01/2025 a 01/02/2026 

Divulgação do resultado final: 04/02/2026 

Início das atividades: 02/03/2026 



PERÍODO DO TREINAMENTO 

As atividades terão início em março de 2026 e serão finalizadas em fevereiro de 2027. 

 

 

DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo inicia com a inscrição através desse formulário: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh 

H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog 

Após a inscrição, a comissão de Treinamento em Serviço realizará uma triagem dos 

currículos e convocará os selecionados para uma entrevista presencial. Nessa etapa, o 

candidato deverá apresentar os comprovantes das atividades descritas no currículo e o 

esquema vacinal completo. 

Na entrevista será analisado o conhecimento do candidato e a disponibilidade para 

realizar o treinamento em serviço. 

 

 

REFERÊNCIAS: 

LEI nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18080.htm 

Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Saúde. Disponível em: 

http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes 

Sociais_na_Saude.pdf 

LEI nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18069.htm 

BRAVO, Maria Inês. Política de Saúde no Brasil. Disponível em: 

http://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/Politica_de_Saude_no_Brasil_ 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh-H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfcx-7oTa-uOpjh-H9gifeVf_Nib0oFf1onc0y-wzKVylmYYw/viewform?usp=dialog
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18080.htm
http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes%20Sociais_na_Saude.pdf
http://www.cfess.org.br/arquivos/Parametros_para_a_Atuacao_de_Assistentes%20Sociais_na_Saude.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/18069.htm
http://www.escoladesaude.pr.gov.br/arquivos/File/Politica_de_Saude_no_Brasil_


 CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA – CÓPIA FRENTE E VERSO: 

(HEPATITE B – TRÊS DOSES, VARICELA (CATAPORA) OU SOROLOGIA 

REAGENTE, SARAMPO/CAXUMBA E RUBÉOLA (MMR), GRIPE – 

REFORÇO ANUAL, TRÍPLICE ACELULAR (DTPA), COVID- 19 – REFORÇO 

ANUAL. 

OBS.: Na ausência do comprovante de vacinação e caso já tenha tido a doença, 

será necessário apresentar a SOROLOGIA REAGENTE. 

 

COMPETÊNCIAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO TREINAMENTO EM 

SERVIÇO 

 

Proporcionar ao profissional Assistente Social acompanhar o atendimento social de 

gestantes/puérperas e seus familiares, com foco na atenção multidisciplinar; 

Identificar as demandas e atuar na orientação e encaminhamentos para assegurar os 

direitos previstos na legislação, tais como no SUS (Sistema Único de Saúde), SUAS 

(Sistema Único de Assistência Social) e Previdência Social; Oferecer experiência de 

trabalho em hospital terciário/quaternário. 

 

Observação: 

O candidato deverá cumprir todo o calendário vacinal disponível abaixo. A não 

comprovação das vacinas impedirá a efetivação da inscrição do candidato no Programa 

de Treinamento em Serviço. 

Vacinas obrigatórias: 

 

 


